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INSTITUTO DE PREVIDÊrucn Do MUNIcÍpIo oE VERTENTE Do IÉnIo - IPVEL

PORTARIA IPVEL Ng OO2I2OT7

A Diretora Presidente do lnstituto de Previdência dos Servidores Municipais de

Vertente do Lério - IPVEL, no uso de suas atribuições conferidas pelo art. 30, Xlll, da Lei

Municipal ns 335/2OLL, RESOLVE:

Art. 1e Conceder Aposentadoría Voluntária por ldade a Sra. MARIA DO AMPARO
CIPRIANO DE QUEIROZ, agente administrativo, matrícula L45, lotada na Secretaria de
Educação, nos termos do art. 40, § 1e, lll, "b" da Constituição Federal e do art. 41 da Lei

Municipal ne 335l2Olt.
Art. 2e Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Vertente do Lério, 28 de março de 2077.

tNSTITUTO DE PREVTDÊNCIA DOS SERVTDORES MUNICIPATS DE VERTENTE DO LÉRtO

Sileide Costa da Silva
Diretor Presidente

Praça Severino Barbosa de Sales, 40 - Centro/Vertente do Lério-PE
Fone/Fax.: (81) 3634-7í56- CEP: 55.760-000. CNPJ no. 05.634.455/000í-82


